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MULTA ATRASO NA ENTREGA DA ENTREGA DA DECLARACAO
DE DEBITOS E CREDITOS TRIBUTARIOS FEDERAIS (DCTF).

O atraso na entrega da DCTF pela pessoa juridica obrigada enseja a aplicagado
da penalidade prevista na legislacao tributéria, salvo nos casos expressamente
previstos na legislagdo tributaria.

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. DENUNCIA
ESPONTANEA.

A matéria ¢ objeto da Simula CARF n° 49: "A dentincia espontanea (art. 138
do Codigo Tributdrio Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do
atraso na entrega de declaracao".

ARGUICAO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETENCIA.

A apreciagdo de argumentos de inconstitucionalidade resta prejudicada na
esfera administrativa, conforme Sumula CARF n° 2: "O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributaria”.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado.
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 MULTA ATRASO NA ENTREGA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS (DCTF).
 O atraso na entrega da DCTF pela pessoa jurídica obrigada enseja a aplicação da penalidade prevista na legislação tributária, salvo nos casos expressamente previstos na legislação tributária.
 MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. DENÚNCIA ESPONTÂNEA.
 A matéria é objeto da Súmula CARF nº 49: "A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração".
 ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA.
 A apreciação de argumentos de inconstitucionalidade resta prejudicada na esfera administrativa, conforme Súmula CARF n° 2: "O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária".
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
 
 (assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva � Presidente
 (assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Sérgio Abelson e Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça.
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão nº 16-11.588, proferido pela 5� Turma da DRJ/SPOI, que julgou procedente o lançamento efetuado mediante o Auto de Infração, fls. 10, no valor de R$ 1.987,39, a título de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 1°, 2°, 3° e 4° trimestre do ano calendário de 1999.
Solicitando o cancelamento do mencionado lançamento, a Recorrente apresentou a impugnação de fls. 01/05, alegando, em síntese, que não se enquadrava em nenhuma das condições de obrigatoriedade de apresentação de DCTF, previstas no artigo 2° da IN/SRF n° 73/1996, e, que, como as DCTF´s foram apresentadas antes de qualquer procedimento da administração, estaria protegida pelo instituto da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN.
Ao apreciar a referida manifestação de inconformidade, a 5ª Turma da DRJ/SPOI decidiu pela procedência do lançamento, cuja ementa transcreve-se a seguir:
Assunto: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Ano-calendário: 1999 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
O cumprimento da obrigação acessória - apresentação de declarações (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislação tributária, sujeita o infrator à aplicação das penalidades legais. Denúncia Espontânea. A prática da entrega, com atraso, da declaração, não caracteriza a denúncia espontânea prevista no art. 138 do CTN.
Lançamento Procedente
Inconformada, a Recorrente apresentou o Recurso Voluntário, de fls. 18/22, basicamente, reproduzindo as alegações elencadas na Manifestação de Inconformidade, argumentando, em síntese que:
a) não se pode admitir a revogação tácita da IN SRF 73/96.pela IN SRF 126/98, posto que esta`não regulamentou a obrigatoriedade de entrega ou não das empresas que realizam pequenas operações; 
b) a IN SRF 73/96 manteve-se em pleno vigor até a IN SRF 255/02 que, então, a revogou; 
c) o art. 19 da Lei 3.470/58 impõe obrigação ao Fisco de notificar o contribuinte para apresentar a DCTF, e, se não o fez, é porque obrigação foi cumprida espontaneamente, sendo, pois, aplicável o benefício da denúncia espontânea, nos termos do art. 138 do CTN;
d) a exigência da multa em discussão não pode prevalecer por ferir o princípio da reserva legal.
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntário é tempestivo e cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regência, razão pela qual dele tomo conhecimento e passo a apreciá-lo.
Versam os autos sobre a aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, referente ao 1°, 2°, 3° e 4° trimestre do ano calendário de 1999.
Prefacialmente, a Recorrente alega que a IN SRF 73/96 manteve-se em pleno vigor até a IN SRF 255/02 que, então, a revogou, e que desta forma, não seria aplicável a exigência contida na IN SRF 126/98. 
Neste ponto, por entender que as considerações realizadas pela DRJ no referido acórdão são irretocáveis, colaciono parte de seu texto neste voto e o tomo como fundamento:
"A argumentação da Impugnante está fundamentada na IN SRF n° 73/1996 que exigia a apresentação da DCTF apenas das instituições financeiras e dos estabelecimentos com tributos a declarar superior a RS 10.000,00 ou faturamento mensal superior a R$ 200.000,00.
Contudo, a SRF editou em 30/10/1998 a IN SRF n° 126 que dispõe o seguinte:
�Art 1° Fica instituída a Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF.
Art. 2° A partir do ano-calendário de 1999, as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, deverão apresentar, trimestralmente, a DCTF, de forma centralizada, pela matriz. (g.n.)
(--)
Art. 3º "Estão dispensadas da apresentação da DCTF, ressalvado o disposto no parágrafo único deste artigo :(g. n.)
I - as microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
II - as pessoas jurídicas imunes e isentas, cujo valor mensal de impostos e contribuições a declarar na DCTF seja inferior a dez mil reais;
III - as pessoas jurídicas inativas, assim consideradas as que não realizaram qualquer atividade operacional, não-operacional, financeira ou patrimonial, conforme disposto no art. 4° da Instrução Normativa SRF n°28, de 05 de março de 1998;
IV- os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas.
(...)
Como se vê, a Instrução Normativa acima reproduzida regula a apresentação da Declaração de Créditos e Débitos Tributários - DCTF para fatos geradores ocorridos a partir do ano calendário de 1999 e altera completamente a regulamentação anterior. Assim, apesar de a revogação da IN n° 73/1996, ter ocorrido de forma expressa apenas com a edição da IN SRF n° 255/2002, esta já não produzia efeitos desde a edição da IN 126/1998. Dito de outra forma, a IN SRF n° 126/1999 revogou de forma tácita a regulamentação anterior.
Outrossim, segundo as IN(s) SRF n° 126/1998, e 255/2002, a partir do ano calendário de 1999, somente estão dispensadas da apresentação da DCTF: I - as empresas enquadradas no SIMPLES; II - as empresas imunes e isentas, cujo valor mensal de impostos e contribuições a declarar na DCTF seja inferior a dez mil reais; III - as empresas inativas; IV - os órgãos públicos e V - as autarquias e fundações públicas.
Pois bem. Conforme resultado de consulta ao Sistema CNPJ, fl. 17, verifica-se que a requerente não se enquadra em nenhuma das hipóteses acima relacionadas. Destarte não procede a alegação de que estaria dispensada da apresentação da DCTF. (Grifou-se)
No tocante ao prazo de entrega, segundo a IN SRF n° 126/1998, como regra geral, a DCTF deve ser entregue até o último dia útil da primeira quinzena do segundo mês subseqüente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores. Nesse ponto a interessada argumenta que o prazo em tela foi prorrogado pelas IN(s) de n° 116/2000 e 301/2003 sob a alegação de que as citadas IN(s) se destinaram a aprovar o programa de preenchimento da DCTF relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano de 1999.
Também nesse ponto a tese não pode ser acolhida, note, que a interessada não observou que tanto o parágrafo único do artigo 2° da IN SRF n° 116/2000 quanto o artigo 3° da IN SRF n° 301/2003, reproduzem o prazo de apresentação originalmente previsto no IN SRF n° 126/ 1998. Outrossim, as Instruções Normativas em questão tem por finalidade aprovar a versão do programa de entrega da DCTF e em momento algum contrariou o disposto na IN SRF n° 126/1998.
Que fique claro: segundo as IN(s) SRF n° 126/1998, e 255/2002, a partir do ano calendário de 1999, somente estariam dispensadas da apresentação da DCTF: as empresas enquadradas no SIMPLES; as empresas imunes e isentas, cujo valor mensal de impostos e contribuições a declarar na DCTF fosse inferior a dez mil reais; as empresas inativas, os órgãos públicos e as autarquias e fundações públicas.
E, como a Recorrente, de acordo com consulta Sistema CNPJ, às fl. 17, estava submetida à tributação pelo lucro presumido, não tendo feita qualquer opção pelo SIMPLES, não se enquadrava em nenhuma das hipóteses anteriormente descritas, não procedendo, destarte, a alegação de que estaria dispensada da apresentação da DCTF.
Vale lembrar que, conforme previsto em nosso ordenamento jurídico, uma vez descumprido o dever instrumental, tem-se a hipótese de instituição de multa, é o que se extrai do disposto no artigo 113 do Código Tributário Nacional:
�Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
§ 1º� A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
§ 2°A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
§ 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária. "

Sobre o tema, ensina Leandro Paulsen:

"A impropriamente chamada conversão depende de previsão legal específica, estabelecendo pena pecuniária para o descumprimento da obrigação acessória. Ou seja, não há uma conversão automática em obrigação principal. O que ocorre, sim, é que o descumprimento da obrigação acessória normalmente é previsto em lei como causa para a aplicação de multa, esta considerada obrigação principal nos termos do § 1º deste artigo".
Ademais, não se pode perder de vista que os deveres instrumentais são impostos aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a ação fiscal. Isto porque, por meio do cumprimento daqueles, a fiscalização conseguira aferir se a obrigação principal também foi cumprida.
Outrossim, a Recorrente afirma que o instituto da denúncia espontânea alcança, no presente caso, a penalidade decorrente do atraso na entrega da declaração e que o Código Tributário Nacional (CTN) prevê:
Art. 138. A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração.
Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração.
Todavia, a questão, em sentido diametralmente oposto ao defendido pela Recorrente, é objeto da Súmula CARF nº 49, abaixo transcrita, com aplicação vinculante na administração tributária federal, determinada pela Portaria MF nº 277, de 7 de junho de 2018:
Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
Com efeito, a exclusão da responsabilidade pela denúncia espontânea da infração, se refere à obrigação principal entendida como aquela que decorre da ausência de pagamento do tributo devido, não alcançando, assim, os deveres instrumentais decorrentes de previsão na legislação.
Em tempo, atinente à alegação da Recorrente de que princípio da reserva legal teria sido violado, matéria esta notoriamente de cunho constitucional, convém lembrar que, de acordo com a Súmula CARF n° 2, este Tribunal não é competente para se pronunciar sobre inconstitucionalidade de norma.
Carece ao presente Julgador, portanto, competência para enfrentar o mérito dos argumentos que envolvem análise de inconstitucionalidade.
Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, mantendo integralmente o crédito tributário lançado.
(assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
 
 



(assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva — Presidente

(assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga - Relatora.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Carmen Ferreira
Saraiva (Presidente), Barbara Santos Guedes, Sérgio Abelson e Mauritdnia Elvira de Sousa
Mendonga.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra Acérdao n° 16-11.588, proferido pela
5” Turma da DRIJ/SPOI, que julgou procedente o lancamento efetuado mediante o Auto de
Infragﬁol, fls. 10, no valor de R$ 1.987,39, a titulo de multa por atraso na entrega da
Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF, referente ao 1°, 2°, 3° e 4°
trimestre do ano calendario de 1999.

Solicitando o cancelamento do mencionado langcamento, a Recorrente
apresentou a impugna¢do de fls. 01/05, alegando, em sintese, que ndo se enquadrava em
nenhuma das condigdes de obrigatoriedade de apresentagao de DCTF, previstas no artigo 2° da
IN/SRF n° 73/1996, e, que, como as DCTF’s foram apresentadas antes de qualquer
procedimento da administragdo, estaria protegida pelo instituto da denuncia espontanea
previsto no art. 138 do CTN.

Ao apreciar a referida manifestacdo de inconformidade, a 5* Turma da
DRIJ/SPOI decidiu pela procedéncia do lancamento, cuja ementa transcreve-se a seguir:

Assunto: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendario: 1999
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

O cumprimento da obrigagdo acessoria - apresenta¢do de
declaragoes (DCTF) - fora dos prazos previstos na legislagdo
tributdria, sujeita o infrator a aplicagdo das penalidades legais.
Denuncia Espontdnea. A pratica da entrega, com atraso, da
declaragdo, ndo caracteriza a denuncia espontdnea prevista no
art. 138 do CTN.

Lancamento Procedente

Inconformada, a Recorrente apresentou o Recurso Voluntério, de fls. 18/22,
basicamente, reproduzindo as alegacdes elencadas na Manifestagdo de Inconformidade,
argumentando, em sintese que:

' O enquadramento legal consta da descrigdo dos fatos como artigo 113, § 3° e 160 da Lei n° 5.172/1966 (CTN);
artigo 11, do Decreto-lei n° 1.968/1982, com redacdo dada pelo artigo 10 do Decreto-lei n°® 2.065/1983; artigo 30
da Lei n® 9.249/1995; artigo 1° da IN SRF n° 18/2000; artigo 7° da Lei n° 10.426/2002 e artigo 5° da IN SRF n°
255/2002.
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a) ndo se pode admitir a revogagdo tacita da IN SRF 73/96.pela IN SRF
126/98, posto que esta'nao regulamentou a obrigatoriedade de entrega ou ndo das empresas que
realizam pequenas operagdes;

b) a IN SRF 73/96 manteve-se em pleno vigor até¢ a IN SRF 255/02 que,
entdo, a revogou,

c) o art. 19 da Lei 3.470/58 impde obrigacdo ao Fisco de notificar o
contribuinte para apresentar a DCTF, e, se ndo o fez, ¢ porque obrigacdo foi cumprida
espontaneamente, sendo, pois, aplicavel o beneficio da dentincia espontanea, nos termos do art.
138 do CTN;

d) a exigéncia da multa em discussao ndo pode prevalecer por ferir o
principio da reserva legal.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonga, Relatora.

Compulsando os autos, verifico que o recurso voluntdrio € tempestivo e
cumpre com os demais requisitos legais de admissibilidade previstos nas normas de regéncia,
razao pela qual dele tomo conhecimento e passo a aprecié-lo.

Versam os autos sobre a aplicacdo de multa por atraso na entrega da
Declaragao de Débitos e Créditos Tributarios Federais - DCTF, referente ao 1°, 2°, 3° e 4°
trimestre do ano calendario de 1999.

Prefacialmente, a Recorrente alega que a IN SRF 73/96 manteve-se em pleno
vigor at¢ a IN SRF 255/02 que, entdo, a revogou, ¢ que desta forma, ndo seria aplicavel a
exigéncia contida na IN SRF 126/98.

Neste ponto, por entender que as consideracdes realizadas pela DRJ no
referido acorddo sdo irretocaveis, colaciono parte de seu texto neste voto € o tomo como
fundamento:

"4 argumenta¢do da Impugnante esta fundamentada na IN SRF
n® 73/1996 que exigia a apresentagdo da DCTF apenas das
institui¢oes financeiras e dos estabelecimentos com tributos a
declarar superior a RS 10.000,00 ou faturamento mensal
superior a R$ 200.000,00.

Contudo, a SRF editou em 30/10/1998 a IN SRF n° 126 que
dispoe o seguinte:

“Art 1° Fica instituida a Declaracdo de Débitos e Créditos
Tributarios Federais - DCTF.



Art. 2° A partir do ano-calendario de 1999, as pessoas juridicas,
inclusive as equiparadas, deverdo apresentar, trimestralmente, a
DCTF, de forma centralizada, pela matriz. (g.n.)

(--)

Art. 3° "Estdo dispensadas da apresentagio da DCTF,
ressalvado o disposto no pardgrafo unico deste artigo :(g. n.)

I - as microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas
no regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuigcoes das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
- SIMPLES;

Il - as pessoas juridicas imunes e isentas, cujo valor mensal de
impostos e contribui¢oes a declarar na DCTF seja inferior a dez
mil reais,

1l - as pessoas juridicas inativas, assim consideradas as que ndo
realizaram qualquer atividade operacional, ndo-operacional,
financeira ou patrimonial, conforme disposto no art. 4° da
Instrucdo Normativa SRF n°28, de 05 de marco de 1998;

1V- os orgdos publicos, as autarquias e fundagoes publicas.

()

Como se vé, a Instru¢do Normativa acima reproduzida regula a
apresentagdo da Declaragdo de Créditos e Débitos Tributdrios -
DCTF para fatos geradores ocorridos a partir do ano calenddrio
de 1999 e altera completamente a regulamentag¢do anterior.
Assim, apesar de a revogagdo da IN n° 73/1996, ter ocorrido de
forma expressa apenas com a edi¢do da IN SRF n° 255/2002,
esta ja ndo produzia efeitos desde a edi¢do da IN 126/1998. Dito
de outra forma, a IN SRF n° 126/1999 revogou de forma tacita a
regulamentagdo anterior.

Outrossim, segundo as IN(s) SRF n° 126/1998, e 255/2002, a
partir do ano calendario de 1999, somente estdo dispensadas da
apresenta¢do da DCTF: I - as empresas enquadradas no
SIMPLES; II - as empresas imunes e isentas, cujo valor
mensal de impostos e contribuicoes a declarar na DCTF seja
inferior a dez mil reais; IIl - as empresas inativas; IV - os
orgdos publicos e V - as autarquias e fundagoes publicas.

Pois bem. Conforme resultado de consulta ao Sistema CNPJ, fl.
17, verifica-se que a requerente ndo se enquadra em nenhuma
das hipdteses acima relacionadas. Destarte ndo procede a
alegacdo de que estaria dispensada da apresentacio da DCTF.
(Grifou-se)

No tocante ao prazo de entrega, segundo a IN SRF n° 126/1998,
como regra geral, a DCTF deve ser entregue até o ultimo dia util
da primeira quinzena do segundo més subseqiiente ao trimestre
de ocorréncia dos fatos geradores. Nesse ponto a interessada
argumenta que o prazo em tela foi prorrogado pelas IN(s) de n°
116/2000 e 301/2003 sob a alegagdo de que as citadas IN(s) se
destinaram a aprovar o programa de preenchimento da DCTF
relativa a fatos geradores ocorridos a partir do ano de 1999.

Também nesse ponto a tese ndo pode ser acolhida, note, que a
interessada ndo observou que tanto o pardagrafo unico do artigo
2° da IN SRF n° 116/2000 quanto o artigo 3° da IN SRF n°
301/2003, reproduzem o prazo de apresenta¢do originalmente
previsto no IN SRF n® 126/ 1998. Outrossim, as Instrugoes
Normativas em questdo tem por finalidade aprovar a versdo do
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programa de entrega da DCTF e em momento algum contrariou
o disposto na IN SRF n° 126/1998.

Que fique claro: segundo as IN(s) SRF n°® 126/1998, e 255/2002, a partir do
ano calendario de 1999, somente estariam dispensadas da apresentacao da DCTF: as empresas
enquadradas no SIMPLES; as empresas imunes e isentas, cujo valor mensal de impostos e
contribuicdes a declarar na DCTF fosse inferior a dez mil reais; as empresas inativas, os 6rgaos
publicos e as autarquias e fundacdes publicas.

E, como a Recorrente, de acordo com consulta Sistema CNPJ, as fl. 17,
estava submetida a tributagdo pelo lucro presumido, ndo tendo feita qualquer opcdo pelo
SIMPLES, ndao se enquadrava em nenhuma das hipoteses anteriormente descritas, nao
procedendo, destarte, a alegacdo de que estaria dispensada da apresentagdo da DCTF.

Vale lembrar que, conforme previsto em nosso ordenamento juridico, uma
vez descumprido o dever instrumental, tem-se a hipdtese de instituicdo de multa, é o que se
extrai do disposto no artigo 113 do Codigo Tributario Nacional:

“Art. 113. A obrigagdo tributaria é principal ou acessoria.

$ 1?7 A obrigagdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2°4 obrigagdo acessoria decorre da legislagdo tributdria e tem
por objeto as prestagoes, positivas ou negativas, nela previstas
no interesse da arrecadagdo ou da fiscalizag¢do dos tributos.

§ 3% A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria. "

Sobre o tema, ensina Leandro Paulsen’:

"4 impropriamente chamada conversdo depende de previsdo
legal especifica, estabelecendo pena pecuniaria para o
descumprimento da obriga¢do acessoria. Ou seja, ndo hd uma
conversdo automdtica em obrigagdo principal. O que ocorre,
sim, ¢ que o descumprimento da obrigacdo acessoria
normalmente é previsto em lei como causa para a aplica¢do de
multa, esta considerada obrigacdo principal nos termos do § 1°
deste artigo".

Ademais, ndo se pode perder de vista que os deveres instrumentais sdo
impostos aos sujeitos passivos como forma de auxiliar e facilitar a agdo fiscal. Isto porque, por
meio do cumprimento daqueles, a fiscalizagdo conseguira aferir se a obriga¢do principal
também foi cumprida.

* (PAULSEN, Leandro. Constitui¢io e Codigo Tributario comentados a luz da doutrina e da jurisprudéncia. 18 ed.
Sao Paulo: Saraiva, 2017. p. 941.)



Outrossim, a Recorrente afirma que o instituto da dentncia espontanea
alcancga, no presente caso, a penalidade decorrente do atraso na entrega da declaragdao e que o
Codigo Tributario Nacional (CTN) prevé:

Art. 138. A responsabilidade ¢é excluida pela denuncia
espontdnea da infragdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do deposito
da importancia arbitrada pela autoridade administrativa,
quando o montante do tributo dependa de apuragado.

Paragrafo unico. Ndo se considera espontinea a denuncia
apresentada apos o inicio de qualquer procedimento
administrativo ou medida de fiscalizagdo, relacionados com a
infragdo.

Todavia, a questdo, em sentido diametralmente oposto ao defendido pela
Recorrente, ¢ objeto da Sumula CARF n° 49, abaixo transcrita, com aplicacdo vinculante na
administracao tributaria federal, determinada pela Portaria MF n° 277, de 7 de junho de 2018:

Sumula CARF n° 49: A denuncia espontdnea (art. 138 do
Codigo Tributario Nacional) ndo alcangca a penalidade
decorrente do atraso na entrega de declaragdo.

Com efeito, a exclusdo da responsabilidade pela dentincia espontanea da
infracdo, se refere a obrigagdo principal entendida como aquela que decorre da auséncia de
pagamento do tributo devido, ndo alcancando, assim, os deveres instrumentais decorrentes de
previsdo na legislagao.

Em tempo, atinente a alegagdo da Recorrente de que principio da reserva
legal teria sido violado, matéria esta notoriamente de cunho constitucional, convém lembrar
que, de acordo com a Sumula CARF n° 2, este Tribunal ndo ¢ competente para se pronunciar
sobre inconstitucionalidade de norma.

Carece ao presente Julgador, portanto, competéncia para enfrentar o mérito
dos argumentos que envolvem analise de inconstitucionalidade.

Ante o exposto, voto no sentido de NEGAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntéario, mantendo integralmente o crédito tributario langado.

(assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonga



